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DECRETO Nº. 042/2014 
Abre crédito adicional Especial por Excesso de Arrecadação recursos 
vinculados no orçamento para 2014, do município de Esperança Nova, 
Estado do Paraná. 

 
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e Especialmente contidas na Lei 650/2014 de 
02/05/2014. 

 

DECRETA 
 
Art. 1º - Fica O Pode Executivo autorizado a abrir, um crédito adicional 

Especial no valor de 58.150,00 (cinqüenta e oito mil e cento cinqüenta reais), mediante a inclusão de 
rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias: 
 

RECEITA 

Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor 

1.7.6.2.99.08.00.00 * 757 FMAS – IGD-BF 250,00 

1.3.2.5.01.10.05.00 * 757 REN APLIC – IGD-BF 600,00 

1.3.2.5.01.10.06.00 * 787 Aplicação FMAS/IGD-SUAS 800,00 

1.7.2.1.34.99.14.00 * 792 FMAS – SCFV 54.000,00 

1.3.2.5.01.99.44.00 * 792 FMAS – REN APLIC – SCFV 2.500,00 

TOTAL 58.150,00 
 

DESPESA 

Org.  Unid.  Funcional 
Programática 

Fonte 
Recurso 

Nomenclatura Categoria 
Econômica 

Valor 

03 010 08.244.1110.2.026 * 757 Manutenção da Atividade do FMAS 3.3.90.30.00 850.00 

03 010 08.244.1110.2.026 * 787 Manutenção da Atividade do FMAS 3.3.90.30.00 800,00 

03 010 08.244.1110.2.026 * 792 Manutenção da Atividade do FMAS 3.3.90.30.00 56.500,00 

TOTAL 58.150,00 
 

* 757 - FMAS/IGD-BF; 
* 787 - FMAS – PAIF; 
* 792 - FMAS - SCFV. 
 
Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito orçamentários de que 

trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes o excesso de arrecadação das fontes 
vinculadas. 

 
      Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Esperança Nova - PR, 08 de Maio de 2014. 

 
 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal  


